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PORTARIA Nq 96, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUCML JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,

Estado de são Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
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RESOLVE

rtaria entrará na data de sua publicação

E UBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Art. 2s Esta Po
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Art. 1" Fica Designado o servidor TARCISIO ANTUNES DUARTE, Diretor do

Departamento de Administração, como sendo responsável pela fiel Gestão da Ata de

Registro de Preços ne 0o8/2020, Modalidade Pregão Presencial n" 144/2019, Processo

n" 61586/20ló, ,t "*p.".^s 
VILLA RESTAURANTE E EVENTOS LTDA' BETS

PRODUTOS ATIMENTÍCIOS LTDA.EPP E GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA- ME,

referente ao Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de

salgados, lanchei e refrigerantes de forma parcelada, in loco e retirado no local, para

.orr1u-o de diversos Departamentos, por perÍodo de 12 (doze] meses na modalidade de

PREGÃO, por meio de sistema Presencial, através de Sistema de Registro de Preços

IsRP).

LUC RDEIRO
Prefeito M icipal

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPA AMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA

CISIO TUNES DUARTE
iretor do Departamen de Administraçãot
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAIATI, aos 03 de Fevereiro de 2020'


